
 

 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

SV/HF/RD 

RESOLUÇÃO/CEPE/UFES/Nº 128, DE 28 DE JULHO DE 2025 
 
Homologa a decisão ad referendum do Presidente 
deste Conselho que aprovou a alteração do anexo 
da Resolução nº 110, de 31 de janeiro de 2025, 
deste Conselho. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Processo Digital nº 
23068.066879/2024-59 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD; o parecer da Comissão de Ensino 
de Graduação e Extensão – Cege do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – Cepe; e a aprovação da 
plenária por unanimidade na Sessão Ordinária do dia 28 de julho de 2025, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1°  Esta Resolução homologa a decisão ad referendum do Presidente do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão – Cepe, que aprovou a alteração do Anexo da Resolução nº 110, de 31 de janeiro de 
2025, deste Conselho, que trata do calendário acadêmico da Ufes para o ano letivo de 2025. 

Art. 2°  O Anexo da Resolução nº 110, de 31 de janeiro de 2025, passa a vigorar com as alterações 
constantes do Anexo desta Resolução. 

Art. 3°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

SV/HF/RD 

ANEXO DA RESOLUÇÃO CEPE/UFES/N° 128, DE 28 DE JULHO DE 2025 
 

“...............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................. 
 
AÇÕES REFERENTES AO PERÍODO LETIVO 2024/2 
Grupo de atividades Responsável Data Atividade 

Colação de grau Cerd/Prograd 20 a 22/8/2025 
Colação de grau em data 
especial dos concluintes 2024/2 
 

AÇÕES REFERENTES AO PERÍODO LETIVO 2025/1 
Grupo de atividades Responsável Data Atividade 

Estágio curricular 
obrigatório 

Estudante/ Professor 27/7/2025 

Término das atividades do 
estágio curricular obrigatório 
do semestre letivo 2025/1 
(exclusivamente para o Curso 
de 
Medicina) 

Notas finais Professor 28 a 30/7/2025 

Lançamento de notas 
relativas ao estágio
 curricular 
2025/1 (exclusivamente para 
o Curso de Medicina) 

Colação de grau 
Centro de Ciências da 
Saúde 

28 e 29/8/2025 
Colação de grau 2025/1 
(exclusivamente para o Curso 
de Medicina)  

AÇÕES REFERENTES AO PERÍODO LETIVO 2025/2 

Mobilidade 
Acadêmica Nacional DAA/Prograd 

15/9 a 3/11/2025 

Recebimento do 
requerimento de participação 
no programa (alunos de outras 
IES para a Ufes)* 

 
Estágio curricular 
obrigatório 

Estudante/ Professor 28/7/2025 

Início das atividades do 
estágio curricular obrigatório 
do semestre letivo 2025/2 
(exclusivamente para o Curso 
de Medicina) 

Estudante/ Professor 11/1/2026 

Término das atividades do 
estágio curricular obrigatório 
do semestre letivo 2025/2 
(exclusivamente para o Curso 
de Medicina) 

Notas finais Professor 12/1 a 14/1/2026 

Lançamento de notas 
relativas ao estágio curricular 
2025/2 (exclusivamente para 
o Curso de Medicina)  

Colação de grau 
Centro de Ciências da 
Saúde 

20 e 21/2/2026 
Colação de grau 2025/2 
(exclusivamente para o Curso 
de Medicina) 
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AÇÕES REFERENTES AO PERÍODO LETIVO 2026/1 

Grupo de atividades Responsável Data Atividade 

Processo seletivo para 
ingresso como 
refugiado político 

DRCA/Prograd 1º/10/2025 

Publicação do edital de 
abertura de inscrições para 
ingresso como refugiado 
político em 2026 

 
..............................................................................................................................................................” (NR) 
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